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INDICAÇÃO 
 
Roçagem e limpeza de área verde localizada ao final da Rua 
Heráclito Oliveira de Jesus, no Jardim São Guilherme. 

 
CONSIDERANDO que a área verde localizada ao final da Rua Heráclito Oliveira de 
Jesus – CEP 18074-666, no Jardim São Guilherme, encontra-se com vegetação 
excessivamente alta, evidenciando a ausência de manutenção periódica adequada; 
 
CONSIDERANDO que o crescimento desordenado do mato favorece o surgimento e 
a proliferação de animais peçonhentos, insetos e outros vetores de doenças, 
colocando em risco direto a saúde da população residente nas proximidades; 
 
CONSIDERANDO que o local apresenta também acúmulo de lixo e resíduos, 
situação que contribui para a degradação ambiental, mau cheiro e potencial 
proliferação de pragas urbanas; 
 
CONSIDERANDO que áreas públicas abandonadas acabam se tornando pontos de 
descarte irregular de resíduos, comprometendo a paisagem urbana e gerando 
sensação de insegurança para os moradores; 
 
CONSIDERANDO que a manutenção regular de áreas verdes é medida essencial de 
zelo pelo espaço público, prevenção sanitária e valorização urbana, além de 
promover melhor qualidade de vida à comunidade; 
 
CONSIDERANDO que a atuação preventiva do Poder Público, por meio da limpeza e 
roçagem periódica, contribui significativamente para a preservação ambiental e 
para a segurança da população; 
 
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da Secretaria 
competente a realização de roçagem e limpeza da área verde situada ao final da 
Rua Heráclito Oliveira de Jesus – CEP 18074-666, no Jardim São Guilherme, em 
Sorocaba, com a retirada de mato alto e resíduos acumulados, garantindo 
condições adequadas de higiene, segurança e bem-estar à população local. RM6409 

 

Sorocaba, 05 de MARÇO de 2026. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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